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Transmissão
A transmissão do SARS-CoV-2 acontece  de
uma pessoa infectada para outra por  meio
de: gotículas de saliva; espirro; tosse;  catarro.
Também quando, após toque em 
 objetos/superfícies contaminadas, as mãos 
 forem levadas aos olhos, nariz ou boca.
Indivíduos assintomáticos têm papel 
 significativo na cadeia de transmissão, o  que
agrega complexidade à pandemia por  Covid-
19.

Aspectos clínicos
A literatura aponta de forma marcante que 
 as crianças raramente experimentam a 
 forma grave dessa doença, diferentemente  
dos adultos. O espectro da apresentação 
 clínica na infância e adolescência é amplo 
 e inclui uma miríade de sinais e sintomas 
 com envolvimento de órgãos e sistemas 
 variados desde a forma assintomática
até uma apresentação muito grave como  a
Síndrome Multissistêmica Inflamatória  da
Criança (MIS-C) — que requer 
 hospitalização e cuidados intensivos — e 
 raramente o óbito.

Rastreamento por sintomas
O rastreamento por sintomas, com  indicação
de isolamento em pessoas  com suspeita de
infecção por Covid-19 e  contatos próximos de
casos suspeitos ou
confirmados, é a estratégia para prevenção, 
 monitoramento e controle. O uso de  triagem
rotineira com exames de crianças,  jovens e
profissionais não é atualmente  recomendada
nas escolas. Estudantes e  profissionais, com
pelo menos dois sintomas sugestivos de
Covid-19, não devem frequentar a Escola 
 presencialmente.

Os pais ou responsáveis devem
monitorar seus/suas filhos/as em

busca de sinais  de doenças
infecciosas todos os dias.  No caso de

estudantes jovens e adultos,  o
automonitoramento  deve ser

diário/constante. 
Esse processo também  deverá ser

seguido pelos profissionais  da escola,
monitorando crianças e  jovens em

busca de sintomas evidentes de
qualquer doença infecciosa que 

 possa se desenvolver durante o dia
escolar e ajudando o estudante e a

família a tomar as medidas
necessárias.

 
O isolamento é necessário aos casos

de Covid-19 (suspeitos ou 
 confirmados) ou contatos próximos 

 de casos de Covid-19, conforme
descrito no item MEDIDAS EM CASO

DE  SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE
CASO  DE COVID-19.

COVID- 19

o paciente índice teve teste
confirmatório por RT-PCR, RT-Lamp ou
por detecção de antígeno; E 
o último contato aconteceu em período
de transmissão do caso índice: 2 dias
antes até 10 dias após data de início dos
sintomas ou, nos casos positivos
assintomáticos, data da coleta do
exame; E 
o contato com o caso índice foi superior
a 30 minutos no mesmo ambiente / sala
/ veículo que o caso índice; E 
sem uso de EPI E 
com distanciamento inferior a 1,5
metros.

Diagnóstico/Conduta
Caso assintomático - contato domiciliar: a
detecção do vírus por RT-PCR, RT-Lamp ou
por detecção de antígeno permanece sendo
o teste laboratorial de escolha para o
rastreamento de contatos.
Realizar o teste entre o 5º e o 10º dia após o
início dos sintomas do caso positivo com
quem o assintomático teve contato.

Caso assintomático - contato escolar:
realizar coleta de RT-PCR, RT-Lamp ou por
detecção de antígeno para os contatos que
se enquadrem nos critérios abaixo: 

Caso suspeito sintomático: A detecção do
vírus deverá ser feita por RT-PCR, RT-Lamp
ou por detecção de antígeno. 
Realizar o teste entre o 3º e o 5º dia após o
início dos sintomas. 

Sintomas
Sintomas considerados sugestivos de 
 Covid-19  após a exposição ao SARS-
CoV-2. Para fins de testagem e/ou
afastamento da atividade presencial,
consideram-se pelo menos dois
sintomas sugestivos: 

Cuidado com Profissionais e  Estudantes
Tendo em vista o mapeamento prévio  de profissionais e
estudantes que se  reconhecem no grupo de risco ou  com
outras condições de saúde que
demandam cuidado emocional ou físico,  a Escola vem
realizando algumas ações  estratégicas de acompanhamento
e planejamento singular sobre as  possibilidades referentes ao
formato  de atividades presenciais e/ou remotas.

febre ou calafrio;
dor de garganta;
tosse;
cefaléia (dor de cabeça);
coriza;
diarreia;
alteração no olfato ou
paladar;
adinamia (fraqueza
muscular);
 mialgia (dor muscular).Nota: De acordo com o Protocolo 

Clínico-epidemiológico para testagem e
afastamento de casos suspeitos ou

confirmados de Covid-19, da Secretaria
Municipal de Saúde de Porto Alegre. Em
crianças, considerar também obstrução

nasal, na ausência de outra causa.



ACESSO E CIRCULAÇÃO Nos momentos de entrada e
saída de famílias, na área do

estacionamento, as
orientações de fluxo de direção

deverão ser respeitadas. 
Evite aglomerações!

Medição de 
 Temperatura

Respeite as orientações de
nossos profissionais. Eles estão
capacitados para administrar o

fluxo de circulação.

Estes protocolos atendem a
orientação da Portaria

Conjunta SES/SEDUC/RS
Nº01/2020 e têm como 

 objetivo  diminuir a circulação
de pessoas nas dependências

da Escola.

De acordo com a Portaria
Conjunta SES/SEDUC Nº 01/2021
de 14/05/2021, deixa de ser
obrigatória a verificação diária
de temperatura para ingresso no
ambiente escolar.
Autorizados pela legislação
vigente e reforçando o que já
constava no nosso Guia de
Protocolos e Orientações à
Comunidade, destacamos que a
aferição de temperatura não é
suficiente nem para estabelecer
nem para afastar a infecção por
Covid-19. Dessa forma,
deixaremos de realizar a
medição de temperatura para o
ingresso na Escola a partir de  14
de junho de 2021. 
Nesse contexto, enfatizamos a
importância das medidas de
cuidado pessoal e coletivo
contínuo. O distanciamento
físico, o uso correto de máscaras,
a higienização das mãos, o 
 monitoramento diário de
sintomas sugestivos de Covid-19
e a política de “ficar em casa,
caso se sinta doente ou tenha
tido contato com alguém com
sintomas”, são medidas efetivas
de proteção, prevenção e
controle da doença.



Traga o seu álcool
 em gel  

70%, suas máscaras
reservas e embalagens

para guardar as máscaras
sujas e limpas.

HIGIENE E CUIDADOS 
PESSOAIS

Jovens (6° ano do EF ao Ensino Médio)

e Adultos

É obrigatório o uso de máscara. 

Uso de máscara 
Núcleo da Juventude

A Covid-19 é uma doença de
transmissão respiratória, por isso o
uso de máscara é muito importante.

O descarte de máscara deverá ser
 feito em lixo não reutilizável 

(lixeira do banheiro).

HIGIENIZAÇÃO E ETIQUETA
RESPIRATÓRIA 

 Higienizar adequada e frequentemente as
mãos,  fazendo uso dos lavatórios e dos 
 dispensadores de álcool em gel,  nos
diferentes espaços da escola.

 Fazer uso da etiqueta  respiratória: ao tossir
ou  espirrar, cobrir a boca e o nariz  com a
parte interna do cotovelo.

Evitar o toque nos olhos, nariz e boca.

A máscara deve
continuar sendo

utilizada em todos os
ambientes da Escola.
É importante que ela

seja de boa qualidade,
bem ajustada ao rosto,
cobrindo nariz e boca.

 
 
 

 



DISTANCIAMENTO FÍSICO

Evite contatos
próximos, use a
criatividade para

expressar seu afeto. 

modalidades diferenciadas de presencialidade;

 escalonamento de acessos de entrada/recreio/saída;

 indicação de fluxos de circulação alternados;

 trabalho pedagógico numa abordagem híbrida

(atividades  presenciais e não presenciais);

 ambiente preparado para informar e educar sobre o

distanciamento recomendado; 

utilização de espaços amplos e arejados, especialmente

áreas ao ar livre; 

 reuniões e eventos acontecerão, preferencialmente. em

modo remoto, evitando aglomerações.

Como medida de cuidado, foram planejadas  estratégias de

organização da circulação de pessoas na escola, dentre elas: A distância mínima entre pessoas em
ambientes fechados, deve ser de 1 metro,
garantidos o uso obrigatório de máscara e
ventilação natural cruzada. 
                                                                                            
Decreto Municipal nº 21.138 de 20 de agosto
de 2021.
                                                                                            
Decreto Estadual nº 56.025 de 9 de agosto de
2021.  

Na Educação Infantil, a capacidade de
atendimento deverá observar: área minima
de 2m2 em ambientes fechados por criança
do grupo de 0 a 2 anos; e área mínima de
1,2m2 em ambientes fechados para os
demais grupos.
                                                                                            
Decreto Municipal nº 21.130 de 13 de agosto
de 2021.



ALIMENTAÇÃO
CANTINA

 
A cantina segue todos os protocolos

sanitários exigidos, prioritariamente, no
sistema “pegue e leve”. A indicação é de que o

usuário permaneça o mínimo possível de
tempo nesse espaço, cumprindo o

distanciamento físico necessário.

BEBEDOUROS

São disponibilizados apenas para o
abastecimento em garrafas de uso
individual, por meio de sensor automático. 
Serão higienizados frequentemente.

Traga sempre a sua garrafinha,
 devidamente identificada.



MEDIDAS EM CASO DE SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE COVID-19

A comunicação e a cooperação entre
todos  os membros da comunidade
são essenciais  para a implementação
de medidas de  PREVENÇÃO,
MONITORAMENTO E
CONTROLE da pandemia. A política 
 preventiva de “ficar em casa, caso se
sinta  doente ou tenha tido contato
próximo com  alguém com sintomas
sugestivos de Covid-  19”, vale para
estudantes e profissionais.

Sintomas

Profissionais e estudantes que estiverem com pelo menos dois dos sintomas, doentes
ou que tiveram contato próximo* com pessoas  com COVID-19, devem permanecer
em casa, como  medida preventiva para sua saúde individual e da  comunidade
escolar.

 

Se o estudante ou profissional mantiver contato com o caso confirmado (residindo na mesma casa),
deverá permanecer em isolamento domiciliar por 14 dias, independente do estado vacinal. Sugere-se a
realização do teste RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno entre o 5º e o 10º dia após o início dos
sintomas do caso positivo. Em caso de RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno positivo, deverá
manter isolamento domiciliar por 10 dias a contar da data da coleta.
Se o estudante ou profissional não mantiver contato com caso confirmado, o retorno será permitido
mediante o teste RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno com resultado negativo (realizado entre
o 5º e o 10º dia após o início dos sintomas do caso positivo).

o paciente índice teve teste confirmatório por RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno; E 
o último contato aconteceu em período de transmissão do caso índice: 2 dias antes até 10 dias após data
de início dos sintomas ou, nos casos positivos assintomáticos, data da coleta do exame; E 
o contato com o caso índice foi superior a 30 minutos no mesmo ambiente / sala / veículo que o caso
índice; E 
sem uso de EPI E 
com distanciamento inferior a 1,5 metros.

O afastamento do ambiente escolar se dará nos casos de suspeita, confirmação ou contato próximo com
pessoas com Covid-19: 
A) Caso suspeito (sintomático)- O tempo de afastamento será de 10 dias, a partir dos primeiros sintomas.
Será permitido o retorno antes desse período, mediante teste RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno
negativo. 
B) Caso confirmado - O tempo de afastamento será de 10 dias, a partir dos primeiros sintomas. 
C) Contato próximo assintomático (domiciliar) - Se o estudante ou profissional mantiver contato próximo
com caso positivo, o tempo de afastamento será de 10 dias. Será permitido o retorno antes desse período,
mediante teste RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de antígeno negativo.

D) Contato próximo assintomático (escolar) - Se o estudante ou profissional preencher os critérios abaixo e
se exame positivo deverá ficar em afastamento por 10 dias a contar da data da coleta.

A orientação será pela busca de atendimento na  unidade de saúde de referência, 
 ou na rede  privada de sua preferência.

Em caso de detecção de casos de Covid-19, o COE-E  Local notificará a a Secretaria
Municipal de Saúde,  conforme a portaria SES nº608/2020.

A escola deverá ser imediatamente 
 informada dessas situações, através

do Canal COE-E Local (51) 3235-5017 ou
(51) 99933-6424 c/ Helenita

No caso de profissional ou estudante que apresentar
sintomas  característicos da COVID-19, durante o horário
escolar, as medidas  incluirão: afastamento imediato e
cuidado na sala de isolamento;  rastreamento e
acompanhamento dos respectivos contatos, sem  prejuízo da
confidencialidade.
Quando se tratar de criança/estudante, a família será
imediatamente  informada para buscá-la/o e providenciar o
atendimento de saúde  necessário.

Quando se tratar de profissional, será orientado a buscar
atendimento  médico.

Para casos confirmados de Covid-19 na escola, o COE-E
Local notificará  a Secretaria Municipal de Saúde, que
avaliará o nível de risco para determinar se, quando e por
quanto tempo parte ou toda a escola deverá ser fechada,
conforme orientação da Vigilância Epidemiológica do
município de Porto Alegre.

COMUNICAÇÃO: PACTOS DE CUIDADO 
 INDIVIDUAL E COLETIVO

A Escola manterá acompanhamento
e  comunicação junto à

Comunidade.

 Definição de Contato Próximo
 Guia Mitigação Prefeitura Municipal de Porto Alegre

  Considera-se como contactante qualquer pessoa (aluno ou funcionário) que convivem no mesmo
local (ambiente, sala) do caso confirmado, com contato persistente (mais de 1 hora de duração

ininterrupta), entre os 2 dias anteriores e os 10 dias posteriores ao surgimento de sintomas do caso
confirmado. Pessoas com contato eventual (em áreas comuns como refeitório, sanitários, sala de

descanso, ou com duração menor que 1 hora) não devem ser informadas.

Para casos confirmados de Covid-19 na escola,  quando o
COE-E Local deverá notificar a  SMS, testagens para Covid-19
poderão ser realizadas com todos os contactantes
rastreados. 

febre ou calafrio;
dor de garganta;
tosse;
cefaléia (dor de cabeça);
coriza;
diarreia;
alteração no olfato ou paladar;
adinamia (fraqueza muscular);
 mialgia (dor muscular).

Sintomas considerados sugestivos de 
 Covid-19  após a exposição ao SARS-
CoV-2. Para fins de testagem e/ou
afastamento da atividade presencial,
consideram-se pelo menos dois
sintomas sugestivos: 

Nota: De acordo com o Protocolo 
Clínico-epidemiológico para testagem e

afastamento de casos suspeitos ou
confirmados de Covid-19, da Secretaria

Municipal de Saúde de Porto Alegre.
Em crianças, considerar também obstrução

nasal, na ausência de outra causa..



Positivo: comunicado à SMS
Afastamento por 10 dias do estudante
Suspensão das atividades na turma enquanto aguarda as orientações
da SMS
Comunicado às famílias da turma e profissionais

 

Afastamento das atividades
Comunicar à SMS
Orientações para buscar atendimento médico-teste
Comunicado às famílias da turma e profissionais

 

 Afastamento das atividades por 10 dias
Comunicar à SMS, seguir restante do protocolo
Comunicado às famílias da turma e profissionais

Afastamento das atividades
Comunicar à SMS
Orientação para buscar atendimento médico-teste-CARTÃO VERDE
Comunicado às famílias da turma e profissionais

Positivo: comunicado à SMS
Afastamento por 10 dias do estudante
Suspensão das atividades na turma enquanto 

Comunicado às famílias da turma e profissionais
        aguarda as orientações da SMS

Positivo: comunicado à SMS
Afastamento por 10 dias
Comunicado às famílias da turma
e  profissionais

1

2

3

4

Esteve
na 

Escola?

Estudante
Sintomático*

 

Estudante
Positivo*

Profissional
Sintomático*

Profissional
Positivo*

Contato com 
caso positivo5

SIM

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

Manter afastamento das atividades presenciais por 10 dias

Acompanhar a situação
Só poderá ir no presencial com teste negativo ou após  10 dias de
afastamento

Manter afastamento das atividades por 10 dias

Resultado
do teste

RT-PCR, RT-Lamp
 ou 

por detecção de 
antígeno

 

Resultado
do teste

RT-PCR, RT-Lamp ou 
por detecção de 

antígeno

Positivo: comunicado à SMS
Afastamento por 10 dias
Comunicado às famílias da turma e profissionais

Negativo: retorno às atividades
Comunicado às famílias da turma e profissionais

Negativo: retorno às atividades
Comunicado às famílias da turma e profissionais

Negativo: retorno às atividades
Comunicado às famílias da turma e 

       profissionais

Possibilidade de suspensão das atividades  presenciais
na(s) turma(s)-de acordo com a definição de contato
próximo

Acompanhar a situação
Só poderá ir no presencial com teste negativo ou após  10 dias de
afastamento

Se o estudante ou profissional mantiver contato com o caso confirmado
(residindo na mesma casa),deverá permanecer em isolamento domiciliar por 14
dias, independente do estado vacinal. Sugere-se a realização do teste RT-PCR,
RT-Lamp ou por detecção de antígeno no mínimo 5 dias após o início dos
sintomas do caso confirmado. Em caso de RT-PCR, RT-Lamp ou por detecção de
antígeno positivo, deverá manter isolamento domiciliar por 10 dias a contar da
data da coleta.
Comunicado às famílias da turma e profissionais.

TESTE RT-PCR, 
RT-Lamp ou 

por detecção de 
antígeno

  NÃO REALIZADO
Se não realizar o teste, 

o estudante 
poderá retornar às 

atividades presenciais 
após 10 dias

   TESTE 
RT-PCR/LAMP

     NÃO
REALIZADO

Se não realizar o 
teste, o estudante 

ou profissional 
poderá retornar

às 
atividades

presenciais
 após 10 dias após 
o último contato

 com o caso

 TESTE RT-PCR, 
RT-Lamp ou 

por detecção de 
antígeno

  NÃO REALIZADO
Se não realizar o teste, 
o profissional poderá 
retornar às atividades

 presenciais 
após 10 dias

Fluxo de Ação - Covid-19

*Sintomas detectados pela
 família ou pela Escola

*Resultado comunicado pela 
família ou pela SMS à Escola 

*Sintomas detectados pelo
 profissional 
ou pela Escola

*Resultado comunicado pelo 
profissional ou pela SMS à
Escola

Assintomáticos: caso positivado no período
de até 90 dias para  Covid-19, não deverão
repetir  o teste. Nessa situação, reforçar o  
 uso de máscara e a lavagem de mãos.

Sintomáticos: Se apresentarem
sintomas em menos de 30 dias da
última dose da vacina notificar para
eventos adversos e para suspeita de
Covid-19 e coletar teste.Resultado

do teste
RT-PCR, RT-Lamp

 ou 
por detecção de 

antígeno
 



ATENDIMENTOS ADMINISTRATIVO
E  PEDAGÓGICO

TOP SUL , BRECHÓ DE SUSTENTABILIDADE E
TRANSPORTE ESCOLAR  E ESCOLAS PARCEIRAS

TOP SUL
O atendimento presencial segue os protocolos específicos desse espaço. A  entrega de
materiais poderá ser agendada diretamente com  a equipe responsável pela TOP SUL

Horário de atendimento:
de segunda a sexta-feira

das 8h30min às 14h e das 15h às 18h
Top Sul: (51) 3231 8872 (51) 98427 4818 

BRECHÓ E ATELIER DE SUSTENTABILIDADE
O atendimento segue os protocolos de distanciamento e higiene. Acontecerá,

inicialmente, mediante agendamento prévio.
 Link para realizar o agendamento:

http://brecho.joaoxxiii.com
  

TRANSPORTE ESCOLAR
A dinâmica do transporte escolar deve observar as medidas  

adotadas pela escola e os protocolos  específicos.

Escolas Parceiras:
Toque Musical

A Barca - Escola Aberta de Teatro
Atleta

 A comunidade será  informada quando da
possibilidade da  retomada dessas atividades no

ambiente  escolar

Contatos
Escola de Futsal:  www.atletafutsal.net  
(51) 3269.0629
(51) 99245.1335

Toque Musical:
Everson Borges (51)98162-1819

A Barca - Escola Aberta de Teatro:
Adriano B
(21)97951-7679

O atendimento presencial, se for imprescindível, deverá ser agendado e

seguirá os protocolos necessários.

Secretaria de Escolar: secretariaescolar@joaoxxiii.com - (51) 99859-0391

Central COE-E: (51) 3235 5017 ou (51) 99933 6424 com Helenita

Financeiro: financeiro@joaoxxiii.com - (51) 99702-6359

Suporte para plataforma on-line: ti@joaoxxiii.com - (51) 99180-2647

Secretaria da Fundação: secretaria.fundacao@joaoxxiii.com - (51) 99183-9717

Bolsas de Estudos: filantropia.fundacao@joaoxxiii.com - (51) 99183-9717

Comunicação: comunicacao@joaoxxiii.com - (51) 99877-8740

Desconto solidário: descontosolidario@joaoxxiii.com - (51) 99961-2736 

Administrativo:

Pedagógico:
Reuniões e atendimentos pedagógicos  com profissionais
e famílias (atuais e novas na escola) serão mantidos,
preferencialmente em modo  remoto. Caso seja
necessário atendimento  presencial, deverá ser realizado
mediante  agendamento, seguindo os protocolos.





PORTO ALEGRE - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PROTOCOLO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO PARA A TESTAGEM E AFASTAMENTO

DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19 / 09 de março de 2021 - Atualizado em 22/07/2021

PORTO ALEGRE, Decreto Nº 21.138 de 20 de agosto de 2021. Altera o Anexo do Decreto Nº 20.892, de 9 de janeiro de 2021. Aulas e exames teóricos realizados preferencialmente na

modalidade remota; Quando houver atividades em sala de aula, distanciamento físico mínimo de 1 (um) metro entre pessoas em ambientes fechados ou normativa municipal,

garantidos uso obrigatório de máscara e ventilação natural. Atendimento individual, sob agendamento, para aulas práticas ou entrega de documentos.

PORTO ALEGRE, Decreto Nº 56.025, de 9 de agosto de 2021. Portaria SES - SEDUC nº 01/2021.  Distanciamento mínimo de 1,0 metro entre as pessoas em ambientes fechados.. 




